
 

 

 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

INDICAÇÃO 
 

INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A 

POSSIBILIDADE DE INSTALAR TACHÕES 

REFLETIVOS EM FORMA DE ROTATÓRIA NA 

SUBIDA E NO CRUZAMENTO DA QUE DÁ 

ACESSO AO CONJUNTO HABITACIONAL. 
 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MARILÂNDIA DO 

ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
 

O Vereador abaixo assinado, no uso de suas atribuições regimentais, requer a 

Vossa Excelência, com fulcro no artigo 197 do Regimento Interno da Câmara 

Municipal de Marilândia do Estado do Espírito Santo, solicita que seja encaminhada 

ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Marilândia a seguinte indicação: 

Exmo. Sr. Prefeito do Município de Marilândia, através da presente, venho 

respeitosamente requerer a V. Exa. que determine ao órgão competente para que 

possa estudar a possibilidade de instalar tachões refletivos em forma de rotatória na 

subida e no cruzamento da que dá acesso ao conjunto habitacional. 

A instalação das tachões refletivos em forma de rotatória pois, atual 

sinalização está apagada , acompanhada da instalação de uma outra rotatória no 

cruzamento que hoje não existe sinalização assim como as faixa refletivas que na 

pista de rolamento não existe as marcações de faixa refletivas que geram 

confusão, é uma medida necessária para garantia de  clareza na sinalização viária 

e segurança para motoristas. A atual configuração do trecho tem causado 

confusão quanto ao correto uso da via, levando a interpretações equivocadas e 

resultando em acidentes. A implantação de rotatórias devidamente sinalizada, 

além de padronizar a estrutura conforme as normas de trânsito, contribui para a 

redução de acidentes na via de forma eficaz e segura, promovendo a circulação 

adequada dos motoristas e evitando transtornos à população local. 

 

Marilândia, 08 de maio de 2025. 

 

 

 

 

 

EMILIO GAVA 

Vereador 
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